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PARECER NO ",/202í PGM.MB/SE

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE No 06I202APMB

OBJETO: Contratação de serviços Técnicos/ Jurídicos Especializados em recuperação de valores

junto a companhia elétrisa local de cobranças indevidas elou não repassadas de contribuição de

iluminação pública no Município de Boquim/SE.

S0LICITANTE: Secretaria Munici pal de Administração e Finanças.

CONTRATADA: INOWE Serviços de Treinamentos e Consultoria empresarial LTFA EPP. CNPJ

32.049.94í/000í -06.

EIIENTA:

PRocEsSo ÁDll{rrvrsfRÁLvo. Contratação de serviços Técnicos/ Jurídicos

Especializados em recupêração de valores iunto a companhia elétrica

local de cobranças indevidas e/ou não repassadas de contribuição de

iluminação pública no Município de BoquinúSE. Elt $EDE DE JUízo

PRÉvIo, ,PINA E'TA PROCURADORIA PELA PERIINÊNCIA JURíDICA DA

MINUTA DO CONTRATO E LEGALIDADE DA CONTRATAçAO DA EMPRESA

INOWE Serviços de Treinamentos e Consultoria empresarial LTFA EPP.

CNPJ 32.019,9.I1/(}(l(l1-06, POR INEXIGBILIDADE OE LICITAçÃ0, CONFORME

DrcçÃo Do ARt 38, PARÁGRAFo ÚNrco E art. 13, lll, art. 25, ll, art. 26,

ParágraÍo Único, ll e lll, e art. 55, DA LEI 8.6ô6/93.

Trata-se de pleito Íormulado pela CPL, por meio da ComunicaÉo lntema no 37512021, de 2711212021,

para emissão de parecer juridico acerca da legalidade e da minuta do contrato, referente contratação, por

inêxigibilidade, da empresa INOWE SeÍviços de Treinamentos e Consultoria empresarial LTFA EPP,

conforme especiícaçõês descritas em Poeto Básico.

Foram colacionados aos autos os seguintes documentos:

a) Poeto Básico, de 0211212021, assinado pelo Secrêtária Municipal de Administração e Finanças,

a Sra. Erivalda Santana Farias, de fls. (01/05).

b) Resoluçâo N0 323, de 13 de Junho de 2019, (fls.06/08);

c) Lei No 14.039, de 17 de Agosto de 2009, (f1.09);
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d) Proposta de preços, (fls. 10/'l'l).

e) Cadastro nacional de pessoa Jurídica, (fls. 1213);

f) Contrato Social de Consütuiçá:, (fls. 14/17);

g) l0Aditivo ao Contrato Social, (4s.18/21);

h) Contrato Social, (fls.2226);

i) 20 Aditivo ao Contrato Social, (Í1s.27l29);

j) Contrato Social, (fls.30/3,4);

k) Contrato Social - Alteração n0 03, (fls. 35/37);

l) Contrato Social, (fls.38/42);

m) Certidão Simplificada, (fls. 43/44);

n) Comprovante de inscriçãtr e de situação cad6tral, (fls.45/46);

o) Documentação de habilitação da 0AB dos socim, (fls.47l49);

p) CeÍtificado de especializaçáo do Socio Francism Dias de Oliveira Junior, em Direito e processo

Tributário, (fl s.50/5 I );

q) Certidáo da OAB No '126947/2021, (Í1.52);

r) Procuração, (fl.53);

s) DemonstraçoesContábeis, (fls.5459);

t) Contrato de Prestação de Serviços ProfissionalAutônomo e Documenlos, (fls.60/70);

u) Termo de abertu n, (frs.7 I t72);

v) Junta Comercial do estado do Ceara, (is.73/88);

w) Declaração de Execução de Serviços, (fl.89);

x) Atestado de capacidade têcnica, (Íls. 90/94);

y) Fotos do Local - endereço Fiscal, (fls.9506);

z) CeÍtidáo Negaüva de Débitos de Tributos Municipais, (fl.97);

aa) Certidão negativa de Débitos Estaduais, (fl.98);
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bb) CertiÍicado de regularidade do FGTS - CRF, (4. 99);

cc) Certidão Negativa de Licitantes lnidÔneos, (fl.100);

dd) Certidão de falência, recuperaçâo judicial ou extrajudicial, (lei no 8.666/93), (Í1.101);

ee) Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federais ê à dívida ativa da uniã0, (fl.102);

ff) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas, (fl. 103);

gg) Alvará de Funcionamento, (ís.104/10ô);

hh) MensagemNo0í0/2021 doProietodeLei Orçamentária-LoApara2022'$s1071110),;

ii) Quadro de detalhamento de despesa pan 2022, (fls. 111/115);

1fl SD- Solicitaçáo de Despesa no 627212021, de 2711212021, valor R$ 1.000,00 (um mil reais)'

subscrita pela secretária Municipal de Administraçfu e Finanças, a sra. Erivalda santana Faria,

pela Controladora lntemo, a Sra. Vanessa Silva Macêdo, e pelo Prefeito, o Sr Eraldo deAndrade

Santos, (fs. 1'16/117);

kk) Justificativa da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, (ns.118/119);

ll) Cópia da Portana04l2021, de 0410112021, que designa membros da CPL, (fl. 120);

mm) Justificativa da CPL, subscrita pelos membros da Comissão que dismre sobre prEo,

obieto do mntrato, necessidade dos serviços a serem prestados, opinando pela viabilidade da

cofltratação direta da referida empresa, (Í1s.121l'126);

nn) Minuta do Contrato, (fls. 1271130);

oo) Comunicaçáo lntema 375/202í, (fl. 131);

Pois bem. lnicialmente, impende dizeÍ que licitar é o procedimento pelo qual o ente público seleciona

entre interessados, de forma imparcial, avaliando, dentre requisitos objetivos, a pÍoposta que melhor

atenda aos seus interesses. Portanto, a regra para a Administração Pública é a realização de licitação

prévia às suas contratações, todavia a pópria lei que rege as licitaçôês elenca algumas hipóteses nas

quais a obrigatoriedade deve ser afastada, casos de dispensa ou inexigibilidade.

A CF/88, em seu artigo 37, inciso )«1, determina que as aquisiçôes de bens e serviços por parte dos

entes estatais se darão por intêrmédio de regular licitação pública, que garanta a igualdade de condições

e competitividade entre os licitantes, Apêsar disso, o mesmo dispositivo constitucional que traz a regra d
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"Art. 37. A administraçâo pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Diskito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

XXI . ressalvados os casos especificados na leoislacão, as

obras, seÍviços, compras e alienações serão contratados

mediantê processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçôes de pagamento,

mantidas as condiçóes efetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigagões."

A regra anterior estabelecia, basicamente, os requisitos de notôria êspecialização e singulandade para a

contratação direta dos advogados, Mesmo sendo utilizado há mais de 20 anos pela legislação e, portanto,

sedimentado no Direito Administrativo, o conceito de singularidade ainda era questionado por alguns

órgâos de controle, sem razâo têcnica paÉ tanto.

"Essa mudânça retira eventuais conflitos de êntendimento por parte de órgãos fiscalizadores com relação

a contratação de escritórios de advocacia pelo poder públim sem licitaçâ0. Ou seja, agora basta que sela

reconhecido o trabalho técnico especializado, para que seja feita essa contratação".

Com êfeito, o processo em questão fundamenta-se nas disposi@s do caput do artigo 25, inciso ll, e §10

c/c artrgo 13 da Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos (Lei n. 8.666/93). Vejamos:

AÍ1.25. É inexigível a licitâção quando houver

inviabilidade de competição, em especial:

(.....)

obrigatoriedade da realizaçâo da licitaçã0, o excepciona com a expressão 'ressalvados os casos

especificados na legislaçãd .

Nesse sentido, a contratação direta, como o póprio nome revela, consiste na contratação feita pela

AdminisÍação Pública sem que haia o pÉvio pocesso licitatório.
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ou ornpÍesas de notória xpecialízação, vedada a

inexioihitidade oara seryicÉ de publicidede e divutoecão:

(.....)

§ 1e Considera.se de notória especializaçâo o profissional

ou êmprêsa cujo conceito no campo de sua especialidade,

deconente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicações, organização, aparelhamento,

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Art. í3. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços
técnicos proÍissionais especializados os trabalhos
relativos a:

| - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou
executivos;

ll - pareceres, peícias e avaliaçôes em geral;

lll - assessorias ou técnicas ê auditorias
financeiras ou tributáias;

lV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;

Y - oatocínio ou defusa de causas iudiciais w
edministetivas:

Vl . treinamento e aperfeiçoamento de pessoel;

Vll - restauração de obÍas de aÍte e bens de valor histórico.

Consoante disciplina o caput do artigo 25 da Lei n. 8.666/93, a principal caracteristica da inexigibilidade

de licitação é a inviabilidade de competição, o que impossibilita a abertura de um ceÍtame licitatóno,

pois ele resultana frustrado.

ll - para a contntação de selicos técnicos enumerados no

eft 13 deste Lêi. de neturcze singulat com prcfissionais
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Do fundamento da contratação são extraídos requisitos para sua efetivaçã0, quais sejam: inviabilidade de

competiEão para contratação de proÍissionais ou empresas de notória espectalização; vedação da

inexigibilidade pana serviços de publicidade e divulgaÉo; dentre os serviços ofertados tenha previsão de

pareceres, perícias e avaliafoes em geral; apresentação de relação dos integrantes de seu corpo técnico;

e, que realizem pessoal e diretâmente os serviços objeto do contrato.

Com eÍeito, a documentação colacionada aos autos demonstra que a atividade desenvolvida pela

empresa é a prestação de serviços Técnicos/ Jurídicos Especializados, prevista no art. '13, lll e V da

Lei 8666/93, estando fora, portanto, da vedação em comento.

Compulsando detidamente os autos, vê-se que, à luz das jusfificativas aüesentadas tanto pela

Secrete e solicitante (Admin:,stação e Finanças) quanto pela Gomíssáo Pemanente de

Licitações, foram pr*nchidos os requisiÍos exigidos na Lei 8.666/93, haja vista os diversos

atestados de capacidade técnica que comprovam a notória especialização da contratada.

De outro lado, verifica-se que, a pioi, a Minuta do contrato está em consonância com o ordenamento

juridico pátrio, nela constando: objeto e seus elementos caracteristicos; descriçâo e execução dos

seÍviços; responsabilidades da contratada; preço e condiges de pagamento; vigência; descrição da

dotação orçamentária; casos de rescrsão contratual; fiscalização; penalidades aplicáveis em caso de

descumpnmento; foro competente.

Nesse mntexto, de bom alvitre alentar que os contratos deconentes de aÍastâmento de licitação

costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a

Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonskar a razoabilidade dos preços

praticados, visando afastar eventuais questionamentos acerca de superfaturamento de preços,

comprometendo assim a eficácia do ajuste.

Da análise do procedimento de inexigibilidade no 0612022, que trata do contrato de prestação de serviços

de consultona técnica, entre o municipio de Boquim e a empresa INoWE Serviços de TÍeinamentos e

consultoria empresarial LTFA EPP, para recuperação de valores junto a companhia elétrica local

de cobranças indevidas e/ou não repassadas de contribuição de iluminagão pública no Município

de BoquiídSE.

Dessê modo, passemos a examinar os requisitos legais descritos no artigo 26 da Lei 8.6ô6/g3, quais

selam: a do afastamento da razão da escolha f omeced or : i u stificativ a do preco: e

dilioéncias relativas à ratificacâo e do ato de inexioibilidade na oficial

com efeito, urge destacar que as Justificativas apresentadas tanto pela cpL quanto pela secretaria

solicitânte exploram os aspectos que as mesmas entendem conetos e suílcientes para defender

c
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sustentar a viabilidade da contrataÉo por inexigibilidade, dando ênÍase à notóna especializaçào da

empresa e a singularidade dos sêrviços a serem executados, explicitando a razáo da escolha e a justeza

do preç0, esÍes ora consr'dera dos relevantes esta Procuradoia emlssao

imoondo-se ressaftar. contudo. oue tais in são da inteíra rcs1onsabilidade dos membros

daauela Comissão e do Senhor Secretárío da Pasta. não cabendo a este órqão dê assessoramenÍo

iurídico no seu mérito

No locante especiÍicamente ao preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador a conÍirmação da

razoabilidade do valor a ser contratado, conÍerindo probidade e moralidade a avença, onde a

razoabilidade da proposta poderá ser avaliada mediante comparação com os pÍeços praticados pelo

Íomecêdor junto a outros entes públicos e/ou privados, sem afastar, todavia, outros meios idôneos aptos

a atender tal Íinalidade, segundo a orientação Normativa AGU n.0 17, de 1.0 de abril de 2009, como se

comprova pelas cópias dos documentos acostados referentes serviços prestados a outras Prefeituras,

sendo observados, ainda, os critérios estabelecidos na Resolução 288/2014, do TCE/SE.

Digno de nota, ainda, que o § 20 do art.25 da Lei n'8.666/93 estatui que, caso seja comprovado

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o prestador de

serviços e o agente público responsável, sem prejuizo de outras san@s legais cabíveis, sendo

impoÍtante atentar para a concreta possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administraüva, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, deconentes de

improbidade administrativa, a paÍtir da Lei n' 8.429/92, mm a edição da Lei de Responsabilidade Fiscal,

complementada pela Lei no 10.028/2000, que cdou novos tipos penais (crimes contra as Íinanças

públicas), de modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administr4ão Pública (art.

37tCFl.

De outro vértice, relevante registrar, tamtÉm, que a presente manifestação toma pr base,

exclusivamente, os elementos quê constam nos autos do processo até a presente data, prestando esta

Procuradoria consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo, pois, discutir aspectos

relacionados à conveniência e oportunidade dos atos praticados, nêm analisar aspectos de natureza

eminênlemente técnico-administrativâ, da exclusiva competência e responsabilidade do presidente da

comissão Permanente de Licitaçáo - cPL designada, a quem caberá, na forma legal, observar,

rigorosamente, os termos da Lei n.o 8.666/93, dentÍe outras normas, sobretudo a observâncra

intransigente dos princípios que norteiam a adminishação pública.

a) O serviço a ser prestado é de natureza singular;

$
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b) A Prefeitura Municipal de Boquim não possui em seus quadros proíissionais especializados para

atendimento da demanda;

Assim, forte nas razões e fundamentos alinhados alhures, opina esta Procunadoria, em sede de juizo

prévio, pela peÍtinência jurídica da Minuta do Contrato, e pela legalidade da contratação da empresa

INoWE Serviços de Treinamentos e Consultoria empresarial LTFA EPP, conforme dicção do artigo

38, Parágrafo Único, e art. 25 clc arl. 13, todos da Lei n.o 8.666/93 (Lei das Licitaioes), desde que sejam

sanadas as devidas oientacões e demandas:

a) Fazr./. revisão geral dos autos para identiÍicar e colher eventuais assinaturas faltantes nos

documentos que habitam os autos;

b) Providenciar autenticação de todos os documentos adunados aos autos, que não tenham sido

apresêntados em original, por qualquer procÉsso de copia autenticada por cartóno competente

ou por servidor da administração, com a devida identiÍicaçã0, sob as penas da lei, conforme reza

o artigo 32, caput, da Lei n.'8.ô66/93, relevando-se destacar que a veracidade das inÍormações

e documentação apresentadas é da inteira responsabilidade da contratada e da Secretana
Municipal responsável p€la contratação;

c) PÍestaÍ as devidas orientações ao Fiscal do Contrato acerca das suas responsabilidades de
Íiscalizar e acompanhar a execução do contrato, apresentando à Secretaria responsável relatório
circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e eventuais inegularidades detectadas;

d) Antes da homologaçâo do certame e assinatura do contrato, encaminhar os autos à

Controladona Municipal para emissâo do parecer Íinal;

e) Publicaçoes necessárias, na forma prevista no Parágrafo Único do art. 61, da Lei 8666/93,

E o nosso parecer

Boquim/SE, 27 de Dezembro de 2021

Marcelo
Procu or Geral

Decreto 01212021
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